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Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições nº 2025.0015.003.79289

 

RECOMENDACÃO Nº 000026/2025 - 1ª PJ - SLO

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA ,  por  seu Promotor  de Just iça ,  no uso de suas  atr ibuições ,  

forte  nos  arts .  127 e  129,  II ,  da  Const i tuição Federal ;  art .  27,  parágrafo  único,  inc.  IV,  da Lei  nº  8.625/93,  autorizado a  expedir  

recomendações ,  v isando a  melhoria  dos  serviços  públicos  e  de  relevância  pública ,  bem como o  respeito  aos  interesses ,  direi tos  e  bens  cuja  

defesa  lhe cabe promover ,  vem por  meio  desta ,  pelos  fatos  e  fundamentos  a  seguir  expendidos ,  expor ,  e ,  ao  f inal ,  recomendar  o  quanto 

segue:

CONSIDERANDO  que compete  ao  Ministér io  Público ,  consoante  previsto  na Lei  Complementar  Estadual  n.  93/93,  

expedir  recomendações  visando ao efet ivo respeito  aos  interesses ,  direi tos  e  bens  cuja  defesa  lhe cabe promover;

CONSIDERANDO  que cabe ao  Ministér io  Público  o  zelo  pelo  efet ivo respeito  dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de 

relevância  pública  assegurados  na Consti tuição Federal ,  promovendo as  medidas  necessárias  à  sua garantia ;

CONSIDERANDO  que o  Município  de Alto  Alegre  dos  Parecis/RO real izará  a  “3º Expoaap”  que se  real izará  no dia  

10/08/2025 (Cavalgada)  e  entre  os  dias  15/08/2025 a  17/08/2025 (Festa) ;

CONSIDERANDO  a  proporção adquir ida pelo  evento e  a  inexistência  de regulamentação específ ica  por  parte  das  

autoridades  competentes  ou dos  organizadores ,  bem como a  necess idade de adoção de medidas  preventivas ;  

CONSIDERANDO  que eventual  omissão das  autoridades  públicas  e  dos  organizadores  aumenta consideravelmente a  

possibi l idade de acidentes ,  poluição ambiental ,  prát ica  de i l íc i tos ,  inclusive  de natureza cr iminal ,  v iolação de direi tos  infantojuvenis ,  

dentre  outros ;  

CONSIDERANDO  que a  segurança pública  é  dever  do Estado e  direi to  e  responsabil idade de todos ,  sendo exercida para  

a  preservação da ordem pública  e  da  incolumidade das  pessoas  e  do patr imônio público  (art .  144 da CRFB/88);  

CONSIDERANDO  que todos  têm direi to  ao  meio  ambiente  ecologicamente equil ibrado,  que por  sua natureza,  é  bem de 

uso comum do povo e  essencial  à  sadia  qual idade de vida,  sendo imposto  ao  Poder  Público  o  dever  de defendê-lo  e  preservá- lo  (art .  225 da 

CRFB/88);  

CONSIDERANDO  a  necess idade de f ixar  responsabi l idades  de todas  as  partes  envolvidas  no evento,  em especial  no 

tocante  à  adequação aos  parâmetros  ambientais  de  proteção aos  animais  e  à  segurança das  pessoas  que part ic iparão no evento,  seja  na 

condição de integrantes  do desf i le ,  ou de expectadores ,  sobretudo de cr ianças  e  adolescentes ;  

CONSIDERANDO  que o  evento em questão tem f inal idade cultural  visando ao fortalecimento e  ao  resgate  das  tradições  

rurais  e  que a  “Cavalgada”  deve contar  com a  part ic ipação de desf i les  de  animais ,  músicas  sertanejas  e/ou caipiras ,  comit ivas  de montaria ,  

ut i l ização de vest imentas  e  acessórios  t ípicos  à  vida no campo e  outros  que,  por  sua vez,  garantem a  sua f inal idade cultural ;  

CONSIDERANDO  que tanto  a  organização do evento,  quanto a  Pol íc ia  Mil i tar ,  o  Corpo de Bombeiros ,  a  Pol íc ia  Civi l  e  

o  Conselho Tutelar  se  veem sobrecarregados  com um número excessivo de ocorrências  e  atendimentos ,  o  que inclusive  desfalca  o  

pol ic iamento ostensivo da cidade e  a  força  dos  demais  órgãos  c i tados ,  para  a  ut i l ização com exclusividade nesse  evento,  deixando o  restante  

da população,  muitas  vezes ,  sem o ef icaz  atendimento;

CONSIDERANDO  que de igual  sorte  o  Hospital  Municipal  Alto  Alegre  dos  Parecis/RO, nosocômio público,  pode ter  

excessivo atendimento nesta  data ,  em razão do consumo excessivo de bebidas  alcoól icas ,  o  que também leva a  acidentes  de trânsito  e  lesões  

corporais ,  reclamando os  serviços  do pronto-socorro;

CONSIDERANDO ,  por  f im,  que compete  ao Ministér io  Público,  nos  termos do art .  27 ,  parágrafo único ,  IV ,  da  Lei  

n.  8.625/1993,  emit ir  recomendações  dir ig idas  aos  órgãos  e  entidades.

 

RESOLVE  expedir  a  presente  RECOMENDAÇÃO
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Ao  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, POLÍCIA MILITAR DE ALTO ALEGRE DOS 

PARECIS/RO, CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL, IDARON, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CONSELHO TUTELAR, DETRAN  e  a  COMISSÃO ORGANIZADORA DA 

FESTA AGROPECUÁRIA DE ALEGRE DOS PARECIS/RO a f im,  de  que,  no campo de suas  atr ibuições ,  adotem e  observem as  seguintes  

medidas :

 

DA CAVALGADA

 

1.  O desf i le  de abertura  (Cavalgada) ,  que acontecerá  no dia  10/08/2025,  deverá  começar  até  as  08h,  com tolerância  de 30 

minutos ,  com término e  dispersão previsto  para  12h30min;

2.   O controle  de f luxo de tráfego deverá  ser  requis i tado à  POLÍCIA MILITAR  com a  cooperação da COMISSÃO 

ORGANIZADORA DA FESTA e do  CIRETRAN (DETRAN) ,  observando-se  a  ordem abaixo discr iminada:

I  –  2  ( D U AS)  VIATURAS MOTOCI C LETAS DA POLÍCIA MILITAR e/ou do  C IRETRAN;

I I  -  1  (UMA)  VIA TUR A DA POLÍ CIA  MIL ITA R ;

I I I  –  U m carro  de  s om (carreta ) ,  denom inado  “ t r io  e lé t r i co” ,  de v idamente  autor izado  pelo  Corpo  de  Bombeiros ;

I V -  Equ í d e o s  e  muar e s ;

V  –  Veícu los  d e  t r ação  anim a l ,  observando-se  a  c a paci d a d e  má xi ma  de  03  pessoas ,  sem uso  de  som e l e t rônico ;

V I  –  U m carr o  de  som  par a  o  fecha mento  d a  c a va l ga d a ;

V I I  –  V i at u ras  of i c ia i s  ( IDA R ON  e  Pol íc i a  Mil i t ar  Ambienta l  e  Vi g i lância  San i tár ia ) ;

V I II  –  Via turas  da  Pol íc ia  Mil i tar ;

I X-  A mb ulância  do  Hosp i ta l  Mu nic ipal ,  s a lvo  s e  n o  d i a  d o  even to  acontecer  a lgum caso  for tu i to  ou  de  força  maior  que  

dependa  da  ut i l iza ç ão  do  r ef e r i d o  v e ícu lo .  Nesse  caso ,  ser á  d i sponi bi l izado  um veículo  d a  Secretar i a  Munic ipal  de  

S aú d e ,  p refe ren c ia lment e  caminhonete ,  c o m u m técn ico  s oco r r i s t a  e  o  motor i s ta .  A ausência  da  am bulânci a  deverá  ser  

j us t i f i c ada  po r  escr i to ;

X -  Ca rr o  p ara  l i mpeza  de  dej e t o s  e  l ix os .

3.  Proibir  de  part ic ipar  da  cavalgada os  veículos  de carga  t ipo carretas  e  caminhões ,  t ratores  e  jer icos ,  ônibus  e  micro-

ônibus,  nos  termos do art .  4º  da  Lei  Estadual  n.  3 .423/14;

4.  Proibir  o  arremesso de objetos  em vias  públicas ,  o  fornecimento ou ut i l ização de bebidas ,  em vasi lhames de vidro,  

t ransporte  de bebidas  alcoól icas  nos  veículos  part ic ipantes ,  bem como sua distr ibuição durante  a  cavalgada,  nos  moldes  do art igo  5º  da Lei  

Estadual  n.  3 .423/14;

5.  Proibir  o  uso  de facas ,  facões ,  chicotes ,  chibatas ,  esporas  pontiagudas  e  relhos ,  a inda requis i tar  a  POLÍCIA MILITAR  

que auxil iará  na f iscal ização e  promova o  recolhimento dos  mencionados  objetos ,  caso  haja  necess idade,  lavrando Termo de Recolhimento 

de autoria  da  Pol íc ia  ostensiva;

6.  Não permit ir  a  c irculação de bovinos  no evento,  conforme disposto  no parágrafo  único do art .  8º  da  Lei  Estadual  n.  

3 .423/14;

7.  Cada cavaleiro  deverá  providenciar  água a  saciar  a  sede dos  animais  após  a  real ização do evento.  Esta  disposição atende 

a  recomendação da IDARON  em relação à  saúde dos  animais ;

8.  No caso  de maus-tratos  a  animais ,  requis i tar  ao  IDARON e POLÍCIA MILITAR ,  a  devida f iscal ização,  adotando-se  as  

medidas  legais  cabíveis .  O veterinário  responsável  técnico deverá  auxil iar  a  Pol íc ia ,  no que couber  e  no que for  sol ic i tado,  inclusive,  

expedindo eventual  laudo de maus-tratos ;

9.  Deverá  o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO tomar as  devidas  providências  para  fechar  as  ruas  

local izadas  no trajeto  da cavalgada,  sol ic i tando o  apoio  da POLÍCIA MILITAR e do  IDARON ,  ut i l izando cavaletes  ou f i tas  zebrada,  o  

que deverá  ser  real izado respeitando-se  a  distância  mínima de quinhentos  metros  antes  da  passagem da cavalgada,  somente sendo reabertas  

após  o  encerramento dos  trabalhos  de l impeza,  com prévia  conversa  com o Comando da Pol íc ia  Mil i tar  que verif icará  se  a  reabertura  das  

ruas  já  se  mostra  adequada;

10.  O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO deverá  reforçar/aumentar  a  equipe para  atendimento 

emergencial  no Hospital  Público  Municipal  durante  o  dia  da  cavalgada e  todos  os  dias  da  festa  agropecuária ;

11.  O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO deverá  a  enviar  a  esta  Promotoria  de Just iça  a  escala  de 

plantão dos  Médicos  e  demais  prof iss ionais  da  saúde que atenderão no Hospital  Municipal  nos  dias  do evento cavalgada e festa,  bem 
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como  d isponibi l izará  ambulância  devidamente equipada e  apta  para  uso,  que f icará  preparada para  atendimento de emergências  nas  datas  

do evento;

12.  A COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  deverão 

observar  o  disposto  no art .  8°  da  Lei  Estadual  n.  3 .423/14:  “Art.  8° .  Antes  de iniciar  o  desf i le ,  a  organização deverá  identif icar  cavaleiros  

e  comit iva,  anotando nome e  número de documentos  de identidade,  se  possível ,  o  nome do animal ,  responsabi l izando-se  também,  por  colher  

ta is  dados  durante  o  trajeto  ( . . . )”  devendo zelar  para  que não haja  a  part ic ipação de cr ianças  menores  de 12 (doze)  anos  desacompanhadas  

dos  pais  ou responsáveis ,  responsabil izando-se  também,  por  colher  ta is  dados  durante  o  trajeto.  Os dados  deverão ser  repassados  ao 

Ministér io  Público  no primeiro  dia  út i l  seguinte  ao  evento;

13.  A COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  deverão 

contratar  equipe de segurança necessária  (equipe de apoio)  para  auxil iar  na  f iscal ização da cavalgada e  quantos  forem necessários  para  

fazer  a  segurança do evento real izado dentro  do parque de exposições ,  devendo estarem devidamente identif icados;

14.  A COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  deverão 

disponibi l izar  número necessário  de pessoas  para  auxil iar  na  l impeza das  vias  públicas  por  onde passar  a  cavalgada,  sendo que o  trabalho 

deverá  iniciar  imediatamente após  a  passagem da cavalgada,  somente sendo permit ida a  reabertura  das  ruas  após  a  devida l impeza,  que 

deverá  f inal izar  em,  no máximo,  duas  horas ;

15.  A COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  deverão 

providenciar  que sejam disponibi l izados  no mínimo 08 (oi to)  banheiros  químicos ,  sendo dois  em cada ponto (masculino e  feminino) ,  

equidistantemente distr ibuídos;

16.  Deverá  ser  proibida a  entrada de animais ,  mesmo com exames zoosanitár ios ,  no Parque de Exposições ,  devendo,  ao  

f inal  da  cavalgada,  haver  a  dispersão dos  animais  part ic ipantes .  Caberá  ao  IDARON e a  POLÍCIA MILITAR  auxi l iar  para  impedir  a  

entrada e  f iscal izar  a  dispersão dos  animais ;

17.  O CIRETRAN  deverá  providenciar ,  em conjunto com o MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO ,  o  

fechamento das  vias  públicas  após  a  passagem da cavalgada e  promoverá  o  desvio  no trânsito  de veículos ,  a  f im de impedir  que carros ,  

motocicletas  e  quaisquer  outros  veículos  s igam o evento e  se  aglomerem ao f inal  do desf i le ;

18.  O CORPO DE BOMBEIROS  deverá  real izar  vistor ia  do tr io  elétr ico  e  verif icará  a  sua capacidade técnica ,  exigirá :

I  -  ex t into r  de  i ncêndios  com val idade  n a  d a t a  do  ev ento ,  compat íve l  com o  tamanho do  ve ículo ,  dentro  das  normas  

ex ig i da s  pe la  leg i s lação ;

I I  –  n o  a t o  de  expedição  do  c er t i f icado  de  au t o r i zação  de  par t ic ipa ção  ser á  indicado  o  número  máximo de  pessoas  que  

pod erã o  ocupar  o  ve ículo .  O c e r t i f icado  de  l i be r ação  d e ver á  ser  a f ixa do  em loca l  v i s íve l  n o  ve ículo .

I I I  –  p ree nch im e nto  d a  f icha  de  crede nci ame nto  para  a  C a valg ad a ,  com re g i s t ro  do s  d ados  do  responsáv el  pe lo  ve ículo ,  

a lém  do s  d ad o s  d o  m o tor i s ta  que  gu iar á  o  ve í culo  no  d i a  d o  evento .  Deverão  ser  apresentados  cóp ias  da  CNH (Carte i ra  

Naciona l  de  Habi l i tação)  do  condu to r ,  do  Reg is t r o  Ger a l  e  CPF  do  re s ponsável  pe lo  ve ículo ,  e  do  CRLV (ce r t i f icado  

de  re g i s t ro  e  l ic enciamento)  do  ve ícul o .

19.  Deverá  ser  expressamente proibido:

a)  t r âns i to  de  ve ícul os  junto  a  pedestr e s  e  ani mais ,  sa lvo  os  autor izado s  e  descr i tos  n a  c láusula  segunda;

b)  ch ur rasqueiras  e  p i sc inas  n a s  ca rrocer ias  dos  ve ícul o s ;

c )  ex c e d e r  o  n úmero  de  pes soa s  a utor i za d a s ,  p o r  ve ículos ,  co n forme autor ização  expressa ;

d)  qu e i ma d e  fogo s  de  ar t i f í c ios  n o  percu rso  d a  c a val ga da ,  c onforme a r t .  6º  d a  Lei  Estadual  n .  3 .423 /1 4;

e)  t ra nspor t e  de  p e ssoas  na s  á reas  ex t e rn a s  d o s  car ros  e  c a minhõe s .

20.  Se  houver  veículos  i rregulares  deverão ser  ret irados  do evento,  cabendo ao DETRAN e a  POLÍCIA MILITAR  a  adoção 

das  providências  necessárias ;

21.  O CORPO DE BOMBEIROS -  CBMRO  deverá  estabelecer  o  local  em que se  real izarão as  vistor ias ,  indicando os  

servidores  necessários ,  garantindo-se ,  a  real ização das  vistor ias  em tempo hábil  para  a  real ização do evento,  inclusive  para  eventual  

adequação;

22.  Todas  as  POLÍCIAS e o  CORPO DE BOMBEIROS-CBMRO  deverão,  tanto  quanto possível ,  promover  trabalho de 

informação preventiva ,  com objet ivo de desart icular  quaisquer  planos  ou at i tudes  tendentes  a  prejudicar  o  bom andamento da cavalgada e  

da  festa ;

23.  O CBMRO  deverá  not if icar  os  proprietár ios  dos  postos  de combustível  que estão no i t inerário  da  cavalgada,  sobre  a  

necessidade de isolamento,  para  não haver  aglomeração de pessoas  próximo as  i lhas  de combustível  durante  a  cavalgada;

24.  A f iscal ização deverá  dar-se  da  seguinte  forma:

a)  qua nto  à  par t ic ipação  i r regul a r  de  c r i a n ça s  no  de s f i le ,  que  e s te ja m em animais  desa companhadas  dos  pa i s ,  caberá  à  

Pol íc ia  Mil i tar  e  ao  Conselho  Mun ic i pal  dos  D ir e i tos  da  Cr iança  e  do  Adolescente  ac ionar  o  Consel ho  Tutelar ,  para  

q ue  c om pareça  i medi a t amente  e  adote  as  med idas  pre vis tas  em le i ,  de  acordo  com cada  s i tu ação .  A Pol íc ia  Mil i tar  
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dev e rá ,  ta m bém,  ac i o nar  a  Vig i l â ncia  Am b ienta l  e  Zoono s e  para  que  tome a s  medidas  cabíve is  em re lação  ao  animal  

no  qu al  t ra ns i t ava  a  c r iança ,  bem  c o mo a d o t a r  o utras  medid as  que  se  f izerem cabíve is  em cada  ocorrência .  O animal  

ser á  enc am inhado  a o  lo c a l  adeq uad o  a  ser  cedi do  pel a  Pr e fe i tura .  O t rabal ho  a  que  se  refere  es ta  a l ínea  caber á  a  todos  

o s  env olv idos ,  devendo  s e r  f e i to  de  f o rm a  prevent iva ,  d a n d o-se  a mpla  publ ic idade ;

b)  f i c a  p r o ib id a  a  par t ic ipação  d e  cr ian ç as  desa comp a n hadas  (menores  de  12  anos)  d e  pa is  e/ou  res ponsáveis  em 

anim ais ;

c )  os  ca v alos  som e nte  poder ã o  ser  ocupados  por  um  cav a le i ro ,  sa lvo  a  h ipótes e  de  es tar  acom panhado  de  uma cr iança  

men or  d e  1 2  (doze)  anos ;

d)  quan to  a  qual qu e r  ou t ra  i r regu lar idade  ver i f ica d a ,  cab erá  aos  subscr i tores  a  f i sca l ização ,  or ientaç ão  e  devida  

re p res s ão ,  de  forma a  manter  a  orde m do  e ve nto ;

e )  dev e rão  ser  observadas  p o r  t o dos ,  e  em espe cia l  p e las  Co r p orações  Pol i c ia i s ,  quaisquer  por tar ia s  ou  a tos  judic ia i s  

co rre la to s  ao  caso ,  mor mente  no  que  t an ge  à  p r o ib i ç ão  qu a n to  à  propaganda  pol í t ica  par t idár ia ,  d i re ta  ou  indireta  e  

co n s um o/ve nda  de  b e bida  a lcoól ic a  a  menores  de  1 8  an o s .

25.  Para  auxil iar  os  proprietár ios  de  postos  de combustíveis ,  a  POLÍCIA MILITAR  deverá  disponibi l izar  uma patrulha 

volante  que permanecerá  no pát io  dos  estabelecimentos  durante  a  passagem da cavalgada e  poderá  real izar  rondas  nos  locais  em que houver  

ocorrência  urgente  que demande pronto atendimento;

26.  A Agência  de Defesa  Agrosi lvopastori l  do Estado de Rondônia  –  IDARON e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE 

DOS PARECIS/RO  deverão deixar  um médico veter inário  a  disposição para  atendimento aos  animais  que necessi tarem;

27.  O CIRETRAN  deverá  adotar  as  providências  necessárias  para  real izar  o  controle  de f luxo no dia  da  cavalgada,  bem 

como o  patrulhamento em apoio  à  POLÍCIA MILITAR ,  para  coibir/evitar  acidentes  de trânsito  causado por  motoristas  embriagados  e  

demais  infrações  de trânsito ;

28.  A COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  deverão 

dar  a  devida publicidade a  presente  Recomendação Minister ial ,  de  forma que os  part ic ipantes  do evento se  adéquem aos  seus  termos;

29.  FICARÁ EXPRESSAMENTE VEDADA ,  durante  a  real ização da cavalgada,  a  ut i l ização de palavra ,  por  parte  de 

quem seja  direcionada à  promoção pessoal  de  autoridades ,  pol í t icos  ou propaganda elei toral  vedada,  inclusive  para  fazer  referência  ao 

processo  elei toral ,  exaltar  suas  próprias  qual idades  ou de pol í t icos  e ,  sobretudo,  pedir  votos ,  a inda que indiretamente ou de forma velada,  

sob pena de tomada imediata  das  providências  administrat ivas  pert inentes ,  sem prejuízo da apuração de infração penal  e lei toral .

 

DA FESTA DE EXPOSIÇÃO

 

1.  A Exposição será  real izada nas  dependências  do parque de exposição nos  dias  15/08/2025 a  17/08/2025,  no horário  

de 19h às  05h da manhã;

1.1.  A vis i tação diurna deverá  ser  permit ida,  atendida a  legis lação pert inente;

2.  A  COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  deverão 

providenciar  local  adequado no inter ior  do Parque de Exposições  para  os  atendimentos  do CONSELHO TUTELAR ;

2.1.  O CONSELHO TUTELAR deverá  encaminhar  ao  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO ,  a  

COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e ao  MINISTÉRIO PÚBLICO  a  l i s ta  dos  conselheiros  tutelares  plantonistas ,  durante  a  

real ização do evento,  os  quais  deverão comparecer  imediatamente ao local  se  forem acionados ,  podendo ocupar  o  espaço a  ser  cedido pela  

COMISSÃO ORGANIZADORA no local  do evento;

3.  Não deverá  ser  permit ido o  ingresso  nem a  venda de bebida alcoól ica  no inter ior  do parque em recipientes  de vidro,  

salvo em “Camarotes” ,  devendo os  l i tros  vazios  serem imediatamente recolhidos;

4.  A entrada e  a  permanência  de cr ianças  e  adolescentes  no evento obedecerá  ao  disposto  nas  Portar ias  expedidas  pelo  

Juizado da Infância  e  Juventude e ,  na  sua fal ta ,  o  Estatuto  da Criança e  do Adolescente;

5.  A  COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  assegurar  

a  segurança do público  no inter ior  do parque,  colocando a  quantidade necessária  de pessoas/equipes  de apoio/segurança VISIVELMENTE 

IDENTIFICADOS  (crachás ,  coletes  etc . ) ,  para  atuarem na fest ividade,  a  depender  do f luxo de pessoas  a  serem recebidas .  Constatada 

alguma irregularidade por  parte  da  equipe de apoio/segurança que demande atuação especial ,  a  POLÍCIA MILITAR  deverá  ser  acionada 

e  fará  a  devida abordagem;

6.  A  COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  deverá  

evitar  o  ingresso  de armas de fogo e/ou objetos  que possam ser  eventualmente ut i l izados  para  at ingir  a  integridade f ís ica  alheia .  Constatado 

alguma irregularidade,  a  POLÍCIA MILITAR  deverá  ser  acionada e  fará  a  devida abordagem;

7.  A COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  deverá  

of ic iar  o  CORPO DE BOMBEIROS  sobre  o  evento e  o  público est imado,  bem como os  contratos  de ambulância  (primeira  e  segunda)  e  

equipe de brigadista ;
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8.  Ficará  a  cargo da COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS 

PARECIS/RO  manter  ambulância  no inter ior  do parque,  devidamente provida de recursos  materiais  e  humanos (dois  socorr istas  e  um 

motorista)  para  o  pronto atendimento do público  e  dos  competidores  dos  rodeios ;

9.   A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  deverá  disponibi l izar  dois  médicos  plantonistas ,  que atenderão no 

Hospital  Municipal ;

10.  Caberá  a  VIGILÂNCIA SANITÁRIA  v is tor ia  prévia  das  barracas  credenciadas  a  real izarem o comércio  no inter ior  

do parque,  observando para  tanto  as  condições  de higiene,  manipulação e  acondicionamento dos  al imentos  e  bebidas  postos  à  venda,  

devendo tomar as  medidas  cabíveis  em sendo verif icadas  i rregularidades ,  incluindo o  lacre/embargo do local ;

10.1.  A vistor ia  prévia  não isenta  a  VIGILÂNCIA SANITÁRIA  de  efet ivar  outras  nos  demais  dias  de  festa ;

10.2.  As  barracas  que eventualmente forem instaladas  fora  do Parque deverão também ser  vistor iadas ,  inclusive,  pelo  

Conselho e  Autoridades  Pol iciais ,  devendo a  VIGILÂNCIA SANITÁRIA  providenciar ,  desde já ,  o  credenciamento dos  interessados;

11.  Caso sejam instalados  brinquedos  no inter ior  do parque,  só  deverá  ser  permit ido seu funcionamento após  VISTORIA 

E LIBERAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS,  que deverá  real izar  a  vistor ia  com 24 horas  de antecedência .  Eventual  show pirotécnico 

também deverá  passar  por  vistor ia  e  cert i f icação dos  bombeiros ,  devendo a  COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO 

DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  informar a  empresa  responsável  pela  queima de fogos  que deverá  entrar  em contato  com o refer ido 

órgão com,  no mínimo,  10 (dez)  dias  de  antecedência ;

12.  Deverão observar  as  restr ições  legais ,  relat ivas  a  barulho que prejudique animais ,  inclusive  o  bem-estar  e  a  saúde da 

população,  nos  termos da Lei  n.  5 .623/2023 do Estado de Rondônia;

13.  O CIRETRAN  deverá  adotar  as  providências  necessárias  para  real izar  o  controle  de f luxo nos  dias  da  festa ,  bem como 

o  patrulhamento em apoio  à  POLÍCIA MILITAR ,  para  coibir/evitar  acidentes  de trânsito  causado por  motoristas  embriagados  e  demais  

infrações  de trânsito ;

14.  A COMISSÃO ORGANIZADORA DA FESTA e o  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO  deverão 

dar  a  devida publicidade a  presente  Recomendação Minister ial ,  de  forma que os  part ic ipantes  do evento se  adéquem aos  seus  termos;

15.  FICARÁ EXPRESSAMENTE VEDADA ,  durante  a  real ização da festa  de exposição,  a  ut i l ização de palavra ,  por  parte  

de quem seja  direcionada à  promoção pessoal  de  autoridades ,  pol í t icos  ou propaganda elei toral  vedada,  inclusive  para  fazer  referência  ao  

processo  elei toral ,  exaltar  suas  próprias  qual idades  ou de pol í t icos  e ,  sobretudo,  pedir  votos ,  a inda que de forma indireta  ou velada,  sob 

pena de tomada imediata  das  providências  administrat ivas  pert inentes ,  sem prejuízo da apuração de infração penal  e lei toral .

O Ministér io  Público  adverte  que mesmo em caso de não acatamento da presente  RECOMENDAÇÃO  garante  a  c iência  

dos  dest inatár ios ,  ensejando,  inclusive,  a  adoção de todas  as  medidas  judiciais  e  extrajudiciais  cabíveis .

Requisi to  ao  MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, POLÍCIA MILITAR DE ALTO ALEGRE DOS 

PARECIS/RO, CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL, IDARON, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CONSELHO TUTELAR, DETRAN  e  a  COMISSÃO ORGANIZADORA DA 

FESTA AGROPECUÁRIA DE ALEGRE DOS PARECIS/RO  que,  no prazo de 03 ( três)  dias  corr idos  a  contar  do dia  do recebimento ,  

encaminhe a  esta  Promotoria  de Just iça ,  resposta  por  escr i to ,  sobre  o  atendimento ou não da presente  recomendação,  de  forma 

fundamentada,  com fulcro  no art .  10 da Resolução n.  164/2017 do CNMP.

Importante  sal ientar  que,  nos  termos dos  art igos  170 e  171 da Resolução n.  19/2023 -  CPJ,  do Ministér io  Público  do 

Estado de Rondônia ,  o  desrespeito  aos  termos da presente  recomendação ensejará  a  adoção das  medidas  legais  cabíveis ,  inclusive  o  

ajuizamento de Ação Civi l  Pública  cominatória  de obrigação de fazer ,  sem prejuízo de responsabi l ização em outras  searas .

Santa Luzia D'Oeste/RO, 6 de agosto de 2025.

Assinado eletronicamente por:

Rodrigo Nicoletti, Promotor de Justiça, cadastro 21875

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2025 às 15:06. A autenticidade pode ser conferida em

https://centraldeassinaturas.mpro.mp.br/verifica/92dd0ef2-c18f-4cf6-939a-4757a86144d0
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